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PARECER JURIDICO 
 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 
 

ASSUNTO: ANÁLISE DE PROCESSO – DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 
001/2026 
 

                          Por solicitação do Sr. Agente de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Itaúba/MT, os autos referentes ao procedimento licitatório sob a 
modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2026, do tipo 

menor preço por item, que tem por objeto a aquisição de cama box e maquina de lavar 
para para atender as necessidades das diversas secretarias do município de 
Itaúba/MT, foram encaminhados a esta  Procuradoria para  análise e emissão de 

Parecer  Jurídico  referente à  minuta do Aviso de Contratação Direta  e anexos,  face  
ao  contido  no  art. 53, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
    Encontram-se insertos nos autos os seguintes documentos: 
 

▪ Portaria nº 001/2026, de 05/01/2026, designando servidores para 
atuarem como Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio nos procedimentos 

regidos pela Lei Federal nº 14.133/2021 da Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, 
devidamente publicada no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato 
Grosso. 
 

▪ Documento de Formalização de Demanda – DFD e Termo de 

Indicação de Fiscais de Atas/Contratos, apresentado pelas unidades requisitantes; 
 

▪ Estimativa de Despesa contendo o Relatório da Pesquisa de Preços 
(balizamento), acompanhada dos orçamentos, e demais comprovantes da pesquisa de 
preços; 

 
▪ Consulta junto ao Departamento de Contabilidade sobre a 

existência de recurso orçamentário; 
 
▪ Parecer Contábil do Departamento de Contabilidade acenando 

positivamente quanto a existência dos aludidos recursos, bem como indicando a 
dotação orçamentária a ser utilizada;  
 

▪ Termo de Referência – TR; 
 

▪ Aviso de Dispensa Eletrônica Nº 001/2026 e Anexos; 
 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/i
ta
ub
a#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
6b
1c
24
45
-8
c2
7-
4b
b6
-b
ea
d-
bd
74
30
35
eb
a9
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao

la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 
CNPJ: 03.238.961/0001-27 

    Fone: (66) 9 9995-1826   
www.itauba.mt.gov.br 

 

 

▪ Despacho dos autos do processo de Dispensa de Licitação para a 

Procuradoria Municipal analisar e emitir parecer jurídico; 
 

O art. 53, caput, da Lei nº 14.133/2021, dispõe sobre a 

obrigatoriedade de envio dos processos licitatórios para análise do órgão de 
assessoramento jurídico competente. Confira-se:  
 

NOVA LEI DE LICITAÇÕES 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão 
de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de 

legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 
atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma 

clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à 

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 

consideração na análise jurídica; 

 

Mesmo em se estando diante de contratação direta, tal como é o 
caso dos autos, é necessária prévia análise jurídica. Tal exigência decorre do que 

consta no artigo 72, III, da Lei nº 14.133/21: 
 

NOVA LEI DE LICITAÇÕES 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: 

(…) 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

(...) 
 

    

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio 

de legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da 
futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como 

os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.  
 

   De acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 

12.343/2024 e no Decreto Municipal nº 012/2024 e demais legislações aplicáveis a 

este evento poderá ser dispensada licitação para aquisição de serviços, em razão do 

baixo valor. Vejamos (Lei nº 14.133/2021):  
 
Art. 75. É dispensável a licitação: 
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I – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de 
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores; 
 

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; 

 

. A União Federal, tendo em vista o disposto no art. 182 da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, atualizou através do DECRETO Nº 12.807, os valores 

limites estabelecidos na Lei Federal nº 14.133/2021, na forma do Anexo. Desta forma os 
valores foram atualizados para os seguintes dispositivos: 

 

ANEXO DO DECRETO Nº 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025 

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRI
L DE 2021 

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO 

Art. 6º, caput, inciso XXII 

R$ 261.968.421,04 (duzentos e sessenta e um 
milhões novecentos e sessenta e oito mil 

quatrocentos e vinte e um reais e quatro centavos) 

Art. 37, § 2º 

R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e dois mil 

novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e três 
centavos) 

Art. 70, caput, inciso III 

R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e dois mil 
novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e três 

centavos) 

Art. 75, caput, inciso I 
R$ 130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e 

oitenta e quatro reais e vinte centavos) 

Art. 75, caput, inciso II 
R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e 
noventa e dois reais e onze centavos) 

Art. 75, caput, inciso IV, alínea 
“c” 

R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e dois mil 
novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e três 

centavos) 

Art. 75, § 7º 
R$ 10.478,74 (dez mil quatrocentos e setenta e oito 

reais e setenta e quatro centavos) 

Art. 95, § 2º 
R$ 13.098,41 (treze mil noventa e oito reais e 
quarenta e um centavos) 

Art. 184-A 
R$ 1.646.430,90 (um milhão seiscentos e quarenta 
e seis mil quatrocentos e trinta reais e noventa 

centavos) 

  

A dispensa de licitação para a contratação dos serviços ora 
solicitado, a nosso ver, poderá ser fundamentada com base no Artigo 75, inciso II da 
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Lei nº 14.133/21 que cita que é dispensável a licitação “para contratação que envolva 

valores inferiores a R$ 65.492,11 (valor atualizado), no caso de outros serviços e 
compras”. 
 

    Ao verificar tomando por base o valor estimado para o certame, 
infere-se que o referido valor de R$ 15.195,00 (quinze mil cento e noventa e cinco 

reais) se enquadra legalmente na dispensa de licitação. Não havendo, portanto, óbices 
jurídicos quanto a estes aspectos.  
 

    Logo, não tendo detectado nenhuma irregularidade ou 
contrariedade às legislações pertinentes, manifesto no sentido de aprovar a minuta 
do referido edital, podendo o Aviso de Contratação Direta ser publicado, 

empreendendo ao Processo Licitatório os demais trâmites legais. 
 

   Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção 
do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no 
Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário 

Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforme 
determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
    Destacamos também que, após a finalização do processo licitatório, 
é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham 
integrado o Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos, conforme determina o art. 
54, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
    Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os 

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela 
possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo. 
 

    Desta forma, a minuta pode ser adotada. Restituam-se os autos ao 
Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Itaúba/MT. 

 
    Este é parecer, salvo melhor entendimento da autoridade superior.  
 

Itaúba/MT. 12 de janeiro de 2026. 
 

 
 

WELINGTON PEREIRA DA COSTA  
OAB/MT 21.696/O 

Procurador Municipal 
Portaria Nº. 123/2020 
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Assinaturas

WELINGTON PEREIRA DA COSTA (XXX.784.541-XX)

Título: Eletrônica Assinatura:  Eletrônica
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